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DESPACHO 

______________________ 

 

Sala das Sessões em,_____/_____/_____ 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

  

Considerando que, uma das funções do Poder 

Legislativo Municipal é legislar sobre as matérias de 

competência do Município, especialmente no que se refere, a 

assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e a estadual, conforme preconiza o artigo 15, 

inciso I da Lei Orgânica Municipal;    

Considerando que, dentre outras atribuições, os 

Vereadores também são responsáveis pela fiscalização das ações 

tomadas pelo Poder Executivo, cabendo-lhes a responsabilidade de 

acompanhar a Administração Municipal, principalmente no tocante 

ao cumprimento da lei e da boa aplicação e gestão do erário, bem 

como propor benfeitorias, obras e serviços para o bem-estar 

social da população em geral; 

               Considerando que há muitos anos o Brasil enfrenta 

o desafio do abandono e da evasão escolar, em que nossos jovens 
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desistem dos estudos por inúmeros motivos e os prejuízos 

econômicos e sociais para o país são profundos. Em 2019 o IBGE 

(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) divulgou os 

resultados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio 

Contínua (Pnad) e concluiu que possuímos aproximadamente 3,2 

milhões de jovens com 19 anos e apenas 2 milhões deles (63,5%) 

concluíram o Ensino Médio. As perspectivas de conclusão dos 

estudos na idade certa se tornam ainda mais desafiadoras ao 

observarmos que dos 1,2 milhão de jovens que ainda não 

finalizaram a Educação Básica, 62% (720 mil) já nem frequentam 

mais a escola e, desses, mais da metade (55%) parou os estudos 

ainda no Ensino Fundamental; 

          Considerando a necessidade de auxiliar financeiramente 

na renda familiar, a falta de interesse pelo ambiente escolar, 

a dificuldade no aprendizado, a dificuldade de acesso à escola, 

a gravidez precoce, o “bullying” e a falta de incentivo dos pais 

e responsáveis são fatores que influenciam na desistência do 

aluno. Trata-se de um processo lento de desengajamento do 

estudante, isto é, ele leva um tempo até deixar de ver sentido 

em estar frequentando aquele ambiente, não é uma decisão que se 

toma de um dia para o outro; 

         Considerando que infelizmente, a expectativa para os 

próximos anos é ainda pior tendo em vista as consequências da 

paralisação das aulas em decorrência da pandemia do Corona vírus. 

As redes privadas de ensino se saíram melhor na oferta de 

atividade de ensino remoto em relação aos alunos da rede pública; 

         Considerando que o aluno precisa ver sentido na sala de 

aula, ter vontade de sair de casa e ir para a escola, sentir que 

vale a pena assistir as aulas e definir seus objetivos pessoais, 

acadêmicos e profissionais, e a família pode ser uma grande 

parceira nesse sentido. Quando os parentes e responsáveis estão 

inteirados sobre o que está ocorrendo na escola do estudante 
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eles podem apoiá-los nos aspectos positivos e defendê-los dos 

negativos; 

Considerando que fica evidente a gravidade do 

quadro educacional municipal e a necessidade de se adotar medidas 

de curto e longo prazo para lidar com o abandono 

escolar; 

Considerando a necessidade de uma Política 

Municipal de Prevenção ao Abandono e Evasão Escolar, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Educação;  

Diante do acima exposto, requeiro, em 

conformidade com o art. 150, § 5º, inciso VII, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Franca, ouvidas as considerações 

do Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Franca, Alexandre Augusto Ferreira, para que nos 

responda as seguintes indagações: 

a) Existe, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, a existência de uma Política 

Municipal de Prevenção ao Abandono e Evasão 

Escolar, cujos princípios são o 

reconhecimento: 

I - Da educação como principal fator gerador 

de crescimento econômico, redução das 

desigualdades e diminuição da violência; 

II - Da escola como ambiente de 

desenvolvimento social, cultural, ético e 

crítico, necessário à formação e bem-estar dos 

alunos; 

III - Do acesso à informação como recurso 

necessário para melhoria da qualidade de vida, 

geração de autonomia, liberdade e pleno 

desenvolvimento cidadão do estudante; 
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IV - Do aprendizado contínuo desde a infância 

como fator valioso na melhoria da saúde, 

aumento da renda e na satisfação pessoal das 

pessoas? Em caso afirmativo, como é seu 

funcionamento? É regida por legislação 

municipal? Qual? 

b) O Poder Executivo manifesta aquiescência 

quanto á apresentação de propositura, por 

iniciativa parlamentar, versando sobre  

Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

Evasão Escolar, nos moldes apresentados no 

anteprojeto em anexo? 

 

       Câmara Municipal, 07 de fevereiro de 2022. 

 

    __________________________ 

    ANTÔNIO DONIZETE MERCÚRIO 

       Vereador 

 

 
                __________________________ 

          DANIEL BASSI 

       Vereador 

 

 


